
INDICAÇÃO Nº 
80
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que destine recursos financeiros, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para o recapeamento da ciclovia no município de SALES. 
JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa atender demanda local que sinalizou a este Parlamentar, em visita à cidade, a necessidade de maiores investimentos no setor de Turismo, especificamente no recapeamento da ciclovia do município de Sales, que sem dúvida, tem no turismo uma de suas principais fontes de receita. 

Sales, cidade situada a 438 km da Capital do Estado de São Paulo, tornou-se município através da lei 5285 de 18 de fevereiro 1959. 

É um município privilegiado. Suas áreas verdes nativas e belos rios têm permitido a descoberta de um novo potencial para a cidade: o turismo. A população em trânsito chega a triplicar em finais de semana de verão com o fluxo de turistas nas três praias naturais às margens dos Rios Tietê e Cervo.

Assim, mostra-se imprescindível a aplicação de recursos do governo do Estado na manutenção e ampliação dos equipamentos turísticos, tais como a ciclovia a que nos referimos. 

A realização desses investimentos contribuirá para que a economia de Sales se fortaleça cada vez mais. O aumento significativo da fonte de receita do município, com certeza, propiciará melhoria na qualidade de vida da população .

Sales carece desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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